PARECER Nº         , DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 180, DE 2025.
De autoria do nobre Deputado Altair Moraes, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto autorizar a implantação voluntária de sistemas inteligentes de monitoramento por reconhecimento facial para apoio à segurança pública, mediante convênio com o Estado de São Paulo, garantindo a proteção de dados e a privacidade dos cidadãos. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem substitutivos e com a apresentação da emenda n.º 1 do nobre deputado Danilo Campetti.
A emenda ora apresentada traz: 

“Artigo 1º - Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 180, de 2025, a seguinte nova redação: 
Artigo 1º - Fica autorizada a adesão voluntária de condomínios residenciais, comerciais e industriais, estabelecimentos comerciais ou similares que possuam identificação facial, bem como de loteamentos com controle de acesso, a um programa estadual de monitoramento inteligente para identificação de pessoas procuradas pela Justiça e pessoas desaparecidas”.

Na CCJR, a votação foi no seguinte sentido: “Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 180, de 2025, e favorável à emenda de nº 1, apresentada pelo Deputado Danilo Campetti”.

Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa autorizar a implantação voluntária de sistemas inteligentes de monitoramento por reconhecimento facial para apoio à segurança pública, mediante convênio com o Estado de São Paulo, garantindo a proteção de dados e a privacidade dos cidadãos. 
Na justificativa, o autor da propositura menciona que: A implementação de sistemas de reconhecimento facial tem se mostrado eficaz no auxílio às forças de segurança na identificação e captura de indivíduos procurados pela Justiça. Por exemplo, durante o Carnaval de Salvador em 2019, um criminoso foi detido graças a essa tecnologia, mesmo estando disfarçado”.

Ainda em justificativa, complementa que: “Além de auxiliar na captura de foragidos, o reconhecimento facial pode ser uma ferramenta valiosa na localização de pessoas desaparecidas, permitindo uma resposta mais rápida e eficaz das autoridades competentes”.

Mais adiante cita que: “No município de São Paulo, a integração dos empreendimentos ao programa Smart Sampa, conforme previsto no projeto, permitirá uma abordagem coordenada e eficiente na gestão da segurança pública, alinhada às diretrizes estaduais de segurança digital”.

O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa autorizar a implantação voluntária de sistemas inteligentes de monitoramento por reconhecimento facial para apoio à segurança pública, mediante convênio com o Estado de São Paulo, garantindo a proteção de dados e a privacidade dos cidadãos. 
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j., não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 180/2025 e favorável à emenda de nº 1, apresentada pelo nobre Deputado Danilo Campetti.
Sala das Comissões, em                   
Deputada Carla Morando
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